
 

 

 

 

 
 

REQUERIMENTO - CMULHER 

(Da Sra. Renilce Nicodemos - MDB/PA) 

                                 
Pública, em conjunto com a Comissão 
de Saúde, para debater a Inovação e 
Tecnologia no Combate e Prevenção ao 
Câncer de Mama.   

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V                                                         
                                                                              
                                                                   
conjunto com a Comissão de Saúde, para debater a Inovação e Tecnologia no 
Combate e Prevenção ao Câncer de Mama. 

Deverão ser convidados para a audiência proposta: 

 Representante do Ministério das Mulheres;  
 Representante do Ministério da Saúde;  
 Representante do Instituto Nacional do Câncer (INCA); 
 Representante da Organização Mundial da Saúde (OMS);  
 Representante da Fundação Oswaldo Cruz  (Fiocruz);  
 Representante da Organização Américas Amigas;  
 Representante do Hospital de Amor;  
 Representante da Sociedade Brasileira de Oncologia Clínica - SBOC 
 Representante da Federação Brasileira de Instituições Filantrópicas de 

Apoio à Saúde da Mama (FEMAMA); e 
 Representante da Associação de Portadores de Câncer de Mama 

(APCAM).  

JUSTIFICATIVA 

O câncer de mama permanece como um desafio relevante para a saúde 
global, tornando crucial explorar as inovações tecnológicas e os avanços 
científicos que podem ser aplicados no enfrentamento dessa doença. Esta 
audiência pretende convocar especialistas em saúde, pesquisadores, 
profissionais médicos e representantes de organizações de pacientes, a fim de 
aprofundar a análise do papel da inovação e da tecnologia nesse contexto. 

A inovação e a tecnologia têm desempenhado um papel fundamental no 
diagnóstico precoce e no rastreamento do câncer de mama. Discutir como *C
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essas ferramentas estão sendo empregadas para identificar a doença em seus 
estágios iniciais pode contribuir significativamente para melhorar as taxas de 
sobrevivência. 

Além disso, a audiência explorará como as inovações tecnológicas 
possibilitam tratamentos mais personalizados e eficazes, considerando as 
características individuais dos pacientes e as nuances de cada tipo de câncer 
de mama. 

Outro aspecto a ser abordado é o acesso à informação. A tecnologia tem 
sido uma ferramenta crucial na disseminação de informações sobre prevenção, 
detecção e tratamento do câncer de mama. A audiência avaliará como essas 
ferramentas educacionais estão sendo usadas para capacitar o público em 
geral e as pacientes em particular. 

A audiência também se concentrará na pesquisa e desenvolvimento 
contínuos relacionados ao câncer de mama, considerando as últimas 
descobertas científicas e inovações tecnológicas e seu impacto na prática 
clínica. 

Além de explorar os benefícios, a discussão também abordará os desafios 
que podem surgir com a integração da tecnologia no combate ao câncer de 
mama, incluindo considerações éticas, acessibilidade e equidade. 

Concluindo, as discussões e recomendações que emergirem dessa 
audiência podem contribuir para a formulação de políticas públicas mais 
embasadas, direcionadas ao enfrentamento e prevenção do câncer de mama 
por meio de inovações tecnológicas. 

Na qualidade de presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Saúde 
da Mulher, peço, portanto, que os nobres pares considerem a pertinência desta 
Audiência Pública sobre a Inovação e Tecnologia no Combate e Prevenção ao 
Câncer de Mama.  

 

 

DEPUTADA RENILCE NICODEMOS 

MDB/PA 
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